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PARECER JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA Nº 182/2024 

 
Objeto: Inexigibilidade de licitação. Inteligência do Art. 74 incisos 
II da Lei 14.133/21 - Inexigibilidade de Licitação para Contratação 
da empresa Alexandro Martin Tueros Lopez, inscrita sob o CNPJ 
n° 13.358.596/0001-48, empresa teatral, para apresentar o 
Espetáculo "Norman, Comedor de Livros. 
 

  
Relatório  

 
Contratação de empresa Alexandro Martin Tueros Lopez, inscrita sob o CNPJ n° 
13.358.596/0001-48, empresa teatral, para apresentar o Espetáculo "Norman, Comedor 
de Livros", em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, conforme condições constantes.  
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDA
DE DE 
MEDID
A 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁRI
O (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

01 

Contratação de empresa 
teatral, com o Espetáculo 
"Norman, Comedor de 
Livros". 

UNID 01 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

Total R$ 7.000,00 

 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 30 dias ou entrega total do objeto. 
1.3. Atendendo aos requisitos citados, entendemos que a empresa Alexandro Martin Tueros 
Lopez, inscrita sob o CNPJ n° 13.358.596/0001-48 pode ser a contratada para execução dos 
serviços/fornecimento aqui solicitados, uma vez que atende os requisitos exigidos. 
1.4. O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto 
demandado, apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e trabalhista. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se no Inciso II do Art. 74 da Lei nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021, Decreto nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 
2.2. A contratação justifica-se com base no Documento de Formalização de Demanda. 
” A presente justificativa visa fundamentar a contratação da empresa responsável pela 
apresentação do espetáculo "Norman, Comedor de Livros", a ser realizado em três sessões 
voltadas ao público infantil. Este espetáculo aborda temáticas de extrema relevância para o 
desenvolvimento das crianças, como vocação, curiosidade, descobertas e a importância da leitura.  
O espetáculo "Norman, Comedor de Livros" tem como principais objetivos: 
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 Estimular a Leitura: Proporcionar uma experiência que desperte o interesse das crianças 
pela literatura, destacando o valor dos livros como fontes de conhecimento e entretenimento 

 Desenvolver a Curiosidade: Promover a curiosidade e a exploração, incentivando as 
crianças a fazerem perguntas e buscarem respostas. 

 Fomentar a Vocação: Abordar a importância de descobrir e seguir suas paixões desde a 
infância, reforçando a ideia de que cada criança pode encontrar seu caminho. 
 
A contratação da empresa para a realização deste espetáculo se justifica por vários motivos: 

 Singularidade do Espetáculo: O "Norman, Comedor de Livros" apresenta uma narrativa 
única, que não é apenas uma peça de entretenimento, mas uma ferramenta educativa que se alinha 
aos objetivos de formação integral das crianças. 

 Notória Especialização da Empresa: A empresa escolhida possui vasta experiência em 
produções teatrais voltadas para o público infantil, com um histórico comprovado de sucesso em 
apresentações semelhantes. Sua expertise é fundamental para garantir a qualidade e a adequação 
do conteúdo. 

 Impacto Cultural e Educacional: O espetáculo não apenas entretém, mas também educa, 
contribuindo para o desenvolvimento cognitivo e emocional das crianças. Ao estimular o hábito 
da leitura e a curiosidade, promove um ambiente de aprendizado significativo. 

 Aproximação do Público: O formato interativo e lúdico da apresentação proporciona 
uma experiência envolvente, onde as crianças podem se identificar com os personagens e as 
histórias, tornando a aprendizagem mais eficaz.  
A contratação da empresa para a apresentação do espetáculo "Norman, Comedor de Livros" é 
uma decisão estratégica que visa proporcionar uma experiência rica e educativa para o público 
infantil. Os objetivos do espetáculo se alinham com as necessidades de desenvolvimento das 
crianças, e a escolha da empresa se fundamenta na qualidade e na expertise reconhecida. Essa 
iniciativa representa um investimento no futuro cultural e educacional das crianças, incentivando 
a leitura e a criatividade. ” 
 
3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E DO VALOR 
3.1. De acordo o Inciso II do Art. 74 da Lei Federal 14.133 a peça teatral com o tema “Norman, 
Comedor de Livros” se enquadra na contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 
3.2. O espetáculo "Norman, Comedor de Livros" tem como objetivo tratar de temáticas 
relevantes ao universo infantil, como vocação, curiosidade, descobertas e a importância dos livros. 
A montagem presta uma bela homenagem ao universo literário e às aventuras que a leitura pode 
proporcionar. 
3.3. A empresa contratada detém os direitos autorais sobre a peça teatral, o que torna aplicável 
a inexigibilidade de licitação, considerando tratar-se de um espetáculo exclusivo e devidamente 
autorizado pelo autor, que é o único titular dos direitos morais e patrimoniais referentes à obra. 
3.4. Quanto a justificativa de compatibilidade do preço, é a descrita no Formulário de Pesquisa 
de Preços, parte integrante deste instrumento. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
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4.1. O serviço tem natureza de serviços não contínuos ou contratados por escopo, tendo em 
vista que impõem ao contratado o dever de realizar o fornecimento específico em período 
predeterminado. 
4.2. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial. 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
4.5. O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
com fundamento no Artigo 95, inciso I, e II da Lei Federal nº14.133/2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 
5.1. A execução dos serviços ocorrerá no dia 17 de outubro de 2024; 
5.1.1. Detalhes da Apresentação:  

 Número de apresentações: 03 

 Duração de cada apresentação: 45 minutos 

 Público-alvo: Infantil, categoria livre de 04 a 12 anos 
 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21) 
6.1. Do Recebimento: 
6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 
22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

6.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.6. Liquidação 
6.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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6.9.1.1. O prazo de validade 
6.9.1.2. A data da emissão 
6.9.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.9.1.4. O período respectivo de execução do contrato; 
6.9.1.5. O valor a pagar; e 
6.9.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.17. Prazo de pagamento 
6.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.19. Forma de pagamento 
6.19.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.19.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.19.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.19.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.19.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
7.1 O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade 
de licitação, com fundamento na hipótese do Inciso II do Art. 74 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril 
de 2021, Decreto nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 
 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, 
podendo ser exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com 
o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições deste edital.  
8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando exigidos, 
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, 
no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.  
8.3. O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente e ao recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal.  
8.4. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na 
fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.  
8.5. O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados e peças entregues, devendo ser descontados valores correspondentes a serviços não 
prestados, ainda que constantes em nota fiscal emitida pelo Contratado.  
8.6. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
do edital de credenciamento no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Cabe ao MUNICÍPIO, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização dos serviços contratados. 
9.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO. 
9.3. Será Designado o Fiscal nos termos do DFD (documento de formalização de 
Demanda) em anexo, nos termos da Lei Federal 14.133/21, em portaria específica a servidora 
Andrea Caroline da Silva. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas. 
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Compete à contratante:  
11.1. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços, com esclarecimento de eventuais dúvidas.  
11.2. Efetuar o pagamento, nos prazos e condições definidos no edital e seus anexos. 
 
12. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
12.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que 
for pertinente a este Contrato:  
I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do CONTRATADO;  
II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei 
Federal n. 14.133/2021;  
III - Fiscalizar-lhe a execução;  
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
13.1. Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo 
modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste instrumento, desde que em consonância 
com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com o 
artigo 124 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
14. DAS PENALIDADES 
14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas 
nos incisos I à XII do artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.  
14.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir 
do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que 
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será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente.  
14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito às 
seguintes sanções:  
a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;  
c) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de até no máximo 3 (três) 
anos, nos casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021;  
d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 
14.133/2021.  
14.4. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação 
de qualquer penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
14.5. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade 
de Licitação.  
14.6. As sanções previstas nas alíneas A, C e D das cláusulas deste instrumento poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea B da referida cláusula. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1. As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações 
orçamentárias específicas do orçamento de 2024: 
 

 
 

 
É o relato. Passo a examinar 

        

           FUNDAMENTAÇÃO 

 
Prefacialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este órgão 
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na 
conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito do requerente nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

 
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do 
ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 
assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 
adotar ou não a precaução recomendada 
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O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido 
a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta assessoria jurídica não 
adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 
oportunidade na contratação pretendida.  

 
Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único, como nos casos de 

produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia 
de comparação objetiva de propostas.  

 
A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei Federal n. 8.666 de 21 

de junho de 1993. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da Constituição Federal de 1988, haja 
vista a referida norma não ser de eficácia plena, mas sim de eficácia limitada que, em outros 
dizeres, significa a necessidade de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere efeitos 
no mundo jurídico.  
 
             No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da CF/88, in 
verbis: 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. ” 

 

Em regra, os casos de contratações públicas devem ser precedidos da realização de 
certame licitatório.  

Advém que a redação do próprio inciso transmite a possibilidade de, em determinadas 
situações, haver exceções à obrigatoriedade de licitar, o que caberia à legislação infraconstitucional 
dispor, quando da regulamentação do dispositivo constitucional, como de fato foi feito, através 
da Lei nº 14.133/2021.  

A destacada lei prevê a possibilidade da contratação direta, que pode ocorrer em diversos 
casos. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...)  
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

A licitação para contratação profissional do setor artístico, seja diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O § 2º ainda acrescenta que “para fins do disposto no inciso II do 
caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do 
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 
a evento ou local específico” 

A vigência da Lei nº 8.666/93, o TCU e o TCE/PE concebiam que esse “contrato de 
exclusividade” deveria ser registrado em cartório, sob pena a inexigibilidade ser considerada 
ilegítima. Vejamos: 

“[...] este Tribunal já ́ expediu idêntico comando, por meio do 
Acordão no 3826/2013 - 1a Câmara, para que o Ministério do 
Turismo "instaure processo de Tomada de Contas Especial, 
quando no exame da prestação de contas forem constatadas as 
mesmas irregularidades aqui referidas, especialmente a seguinte, 
sujeita a glosa: contratação de bandas de música, por meio de 
inexigibilidade de licitação, sob o fundamento da exclusividade de 
representação, com base na apresentação de "cartas" e de 
"declarações" que supostamente atestariam a dita exclusividade, 

mas na verdade não se prestam para tanto, o que só ́ pode ser feito 
por meio de contrato firmado entre artistas e empresários, devendo 
ainda constar registro em cartório, além de regular publicação, 
conforme as disposições contidas no termo de convenio, no item 
9.5 do Acordão no 96/2008- TCU Plenário e nos arts. 25, inciso III, 
e 26, todos da Lei 8.666/93.” 

 

Não obstante a revogada lei nº 8.666/93 não ter exigido isso, e, sobretudo, com o advento 
da nova legislação sobre a matéria, que condensou os principais entendimentos dos Tribunais de 
Contas espalhados pelo país, isso não foi expressamente estabelecido.  

A lei não satisfez a dúvida se o contrato registrado em cartório deve ser exigido ou não. 
Não obstante, é interessante que seja, ou, ao menos, que se certifique que a exclusividade é, de 
fato, verdadeira.  

Referente a crítica especializada ou opinião pública, a doutrina tem destacado que ela pode 
ser local, regional ou nacional.  

A contratação por inexigibilidade é cabível. Entretanto as expressões “crítica 
especializada” e “opinião pública” são conceitos indeterminados e subjetivos, o que certamente 
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provoca controvérsias ainda maiores na análise de cada caso concreto. Sobre o tema assim 
pontuou o professor Guilherme Carvalho, em recente artigo doutrinário: 

“... face à dimensão territorial do país, a diversidade cultural é 
espaçosa e dilatada, não sendo incomum um profissional do 
setor artístico ser, por exemplo, consagrado no Nordeste e, ao 
mesmo tempo, completamente desconhecido no Sul do Brasil. 
Tratam-se de culturas, gostos, peculiaridades e idiossincrasias 
próprios de cada região. (...) (....) Atualmente, a questão ainda é 
mais embaraçada, em decorrência, principalmente, dos avanços 
e dispersão artísticos proporcionados pelas redes sociais. ” 

Cita-se julgado do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que embora exarado 
na vigência da Lei n. 8.666/93, traz fundamentos que permanecem plenamente aplicáveis à 
nova Lei n. 14.133/2021: 

“A recorrente enfrenta a penalidade imposta alegando em suas 
razões de recurso o que segue: Tendo em vista que o objetivo 
social visado pela administração ao promover anualmente o 
"festival da canção", é a difusão da cultura regionalista gaúcha, 
portanto, a consagração do grupo musical Marca de Galpão se 
comprova pela maior procura deste na região de Curitibanos, em 
razão da conservação da tradição gaúcha que aqui predomina, e 
por ter o Grupo Marca de Galpão, características especiais que o 
diferenciam de outros grupos musicais qual seja o de composição 
de músicas regionalistas. Assim, tendo o grupo musical Marca de 
Galpão, o compromisso de difusão da cultura gaúcha eis que 
oferece ao público elementos de universo tradicionalista sendo por 
este motivo o mais procurado e de maior público em seus Shows 
pela peculiaridade cultural da região. [...] Diga-se ainda, que é 
crível a manifestação feita pela recorrente de que o grupo musical 
em questão é consagrado pela crítica regional e de ótima aceitação 
pública, não tendo sido desconstituída pela instrução tal alegação. 
[...] À luz destas circunstâncias entende-se que a contratação por 
inexigibilidade de licitação do grupo musical, para participar do 
Festival da Canção, que dentre os objetivos busca a difusão da 
cultura gaúcha de larga aceitação na região, não descumpre o 
disposto no artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93. ” 

Conclui-se, assim, que a prova de consagração pela crítica ou opinião pública poderá ser 
feita mediante apresentação de documentos (recortes de jornais, revistas, certificados relativos a 
prêmios, exposições, apresentações, etc.) que concedam prestígio ao artista, independentemente 
do âmbito (nacional ou regional), e ainda que o consenso seja, em certa medida, relativo. 

Sobre as formalidades e a instrução processual, a Lei nº 
14.133/2021 prevê:  
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:  
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

A contratação de artistas, bandas ou grupos musicais do setor artístico é um requisito 

fundamental para atender ao Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21. Essa exigência se justifica pela 

natureza específica das atividades artísticas e culturais, que demandam conhecimento, habilidades 

e experiência únicas para serem executadas com excelência.  

 

Artistas e grupos musicais do setor artístico possuem um conjunto de competências e 

talentos especializados que os diferenciam de outros profissionais. Eles dominam técnicas 

específicas de performance, composição, interpretação e expressão artística que são essenciais 

para a produção de obras de arte e entretenimento de qualidade.  

 

Além disso, a contratação de artistas do setor artístico contribui para a promoção e 

valorização da cultura e da arte, enriquecendo a experiência do público e fortalecendo a identidade 

cultural de uma comunidade ou região. Esses profissionais são agentes ativos na preservação e 

difusão do patrimônio cultural, contribuindo para a diversidade e riqueza da produção artística.  

 

A presente justificativa visa fundamentar a contratação da empresa responsável 
pela apresentação do espetáculo "Norman, Comedor de Livros", a ser realizado em três 
sessões voltadas ao público infantil. Este espetáculo aborda temáticas de extrema 
relevância para o desenvolvimento das crianças, como vocação, curiosidade, descobertas 
e a importância da leitura.  

 
O espetáculo "Norman, Comedor de Livros" tem como principais objetivos: 

 Estimular a Leitura: Proporcionar uma experiência que desperte o interesse das 
crianças pela literatura, destacando o valor dos livros como fontes de conhecimento e 
entretenimento 

 Desenvolver a Curiosidade: Promover a curiosidade e a exploração, 
incentivando as crianças a fazerem perguntas e buscarem respostas. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  

RUA DO COMÉRCIO, 780, CENTRO – CEP: 89.550-000.  

FONE/FAX: (49) 3564-0125  

 

13 

Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

 Fomentar a Vocação: Abordar a importância de descobrir e seguir suas paixões 
desde a infância, reforçando a ideia de que cada criança pode encontrar seu caminho. 

 
A contratação da empresa para a realização deste espetáculo se justifica por vários 

motivos: 

 Singularidade do Espetáculo: O "Norman, Comedor de Livros" apresenta uma 
narrativa única, que não é apenas uma peça de entretenimento, mas uma ferramenta educativa 
que se alinha aos objetivos de formação integral das crianças. 

 Notória Especialização da Empresa: A empresa escolhida possui vasta 
experiência em produções teatrais voltadas para o público infantil, com um histórico comprovado 
de sucesso em apresentações semelhantes. Sua expertise é fundamental para garantir a qualidade 
e a adequação do conteúdo. 

 Impacto Cultural e Educacional: O espetáculo não apenas entretém, mas 
também educa, contribuindo para o desenvolvimento cognitivo e emocional das crianças. Ao 
estimular o hábito da leitura e a curiosidade, promove um ambiente de aprendizado significativo. 

 Aproximação do Público: O formato interativo e lúdico da apresentação 
proporciona uma experiência envolvente, onde as crianças podem se identificar com os 
personagens e as histórias, tornando a aprendizagem mais eficaz.  

 
A contratação da empresa para a apresentação do espetáculo "Norman, Comedor 

de Livros" é uma decisão estratégica que visa proporcionar uma experiência rica e 
educativa para o público infantil. Os objetivos do espetáculo se alinham com as 
necessidades de desenvolvimento das crianças, e a escolha da empresa se fundamenta na 
qualidade e na expertise reconhecida. Essa iniciativa representa um investimento no 
futuro cultural e educacional das crianças, incentivando a leitura e a criatividade.  
 

 

CONCLUSÃO 

O Tema do presente parecer jurídico é meramente opinativo, não vinculando a 
Administração, que poderá agir divergentemente, baseado conforme em suas próprias 
razões. 

 
Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no Art. 74 incisos 

II da Lei 14.133/21 em conformidade com a doutrina citada, que apresenta detalhamento dos 
requisitos necessários à contratação, esta Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade e 
regularidade jurídico-formal do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a 
Contratação da empresa Alexandro Martin Tueros Lopez, inscrita sob o CNPJ n° 
13.358.596/0001-48, empresa teatral, para apresentar o Espetáculo "Norman, Comedor 
de Livros. 

 
           Portanto, pelo que restou demonstrado, o parecer desta Assessoria Jurídica é pela 
realização de processo licitatório na modalidade de inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no Art. 74, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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 Por derradeiro, cumpre ressaltar que a Assessoria Jurídica do Município emite parecer 
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo se imiscuir quanto à conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem mesmo analisar 
aspectos de cunho eminentemente técnico-administrativo, no mais, este parecer é de caráter 
meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão da Gestora Municipal (TCU, 

Acórdão nᵒ 2935/2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 
17/05/2011). Nas palavras de JUSTEN FILHO (2014. p. 689) “o essencial é a regularidade dos 
atos, não a aprovação da assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é completamente livre em seu 
poder de decisão. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Rio das Antas/SC, 25 de setembro de 2024 

                                    

                                   Gilbert Da Silva 

                              Procurador Municipal 

                               OAB/SC nº 044.253 
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